
LEI ANTIFUMO 
 
LEI ESTADUAL Nº 13.451/09, DE AUTORIA DO GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, JOSÉ SERRA. 
 
 

  A medida decorre de estudos realizados no 

âmbito da Secretaria da Saúde, consoante tendência mundial fundada em 

critérios de prevenção e preservação da saúde pública, e busca promover o 

assentamento de normas destinadas à criação de ambientes de uso coletivo 

livres de tabaco. 

 A matéria é objeto da Convenção-Quadro para o 

Controle do Tabaco – CQCT (Tratado Internacional de Saúde Pública), 

aprovado pelo Congresso Nacional (Decreto legislativo nº 1.012, de 2005) e 

promulgado pelo Presidente da República (Decreto nº 5.658, de 2006), em 

cujo artigo 8º se lê: 

 

 “1. As Partes reconhecem que a ciência demonstrou 

de maneira inequívoca que a exposição à fumaça do tabaco causa 

morte, doença e incapacidade. 

 

 2. Cada Parte adotará e aplicará, em áreas de sua 

jurisdição nacional existente, e conforme determine a legislação 

nacional, medidas legislativas, executivas, administrativas e/ou 

outras medidas eficazes de proteção contra a exposição à fumaça 

do tabaco em locais fechados de trabalho, meios de transporte 

público, lugares públicos fechados e, se for o caso, outros lugares 

públicos, e promoverá ativamente a adoção e aplicação dessas 

medidas em outros níveis jurisdicionais”. 

 

Como se vê, esse tratado determina que os Países signatários impeçam, em 

ambientes fechados, a exposição de pessoas à fumaça do tabaco, o que está 

em harmonia com o artigo 196 da Constituição Federal, que atribui ao Estado 

o dever de proteger a saúde. 

 



 Os ambientes livres de fumo visam preservar o 

direito de todos à saúde, fumantes e não fumantes, sejam eles os 

freqüentadores dos ambientes coletivos, sejam eles os trabalhadores que ali 

exercem sua atividade. 

 

 É certo que esse objetivo insere-se na competência 

concorrente dos entes federativos e que o propósito da Lei federal nº 9.294, 

de 15 de julho de 1996, entre outros, é preservar a saúde, e, portanto, 

igualmente é certo o cabimento de legislação estadual ou municipal mais 

rigorosa, de forma a garantir tal direito. 

 

 No caso de ambientes livres de fumo, respeitado o 

mínimo previsto na legislação federal, pode o Estado, no exercício da 

competência concorrente para legislar sobre proteção e defesa da saúde, 

editar normas mais restritivas ao tabagismo. 

 

  

 Por fim, importa ressaltar que a medida legislativa 

ora proposta acompanha a evolução do Supremo Tribunal Federal quanto à 

necessidade de adaptação da legislação às regras contidas nos tratados 

internacionais ratificados pelo Brasil. De fato. Situação semelhante ocorreu 

no caso da proibição de uso de produtos derivados do amianto, alçado à 

apreciação daquela Corte , que reconheceu a constitucionalidade da Lei nº 

12.684, de 26 de agosto de 2007, sob o fundamento de que a lei paulista está 

respaldada pela Convenção 162 da Organização Mundial do Trabalho – OIT, 

também ratificada pelo Congresso Nacional. 

(Texto extraído do Projeto de Lei original) 

 

Após a sanção do governador José Serra, a lei entrará em vigor em 90 dias.O 

texto legal acaba com fumódromos e restringe que o fumo possa ser utilizado 

somente em espaços ao ar livre e vias públicas. 
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